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Rejeição: 514

Descrição: CNPJ da entrega inválido

Ao realizar a emissão de uma NF-e (mod. 55) ou NFC-e (mod. 65) com o CNPJ do local de entrega
invalido, o órgão autorizador retorna a rejeição "541 CNPJ do Local de Entrega Inválido".

O erro está relacionado ao preenchimento do campo <CNPJ>, sem obedecer os seguintes
critérios: 

14 dígitos numéricos (0-9), preservando zeros a esquerda; 
Não conter separadores, espaços ou caractéres não numéricos; 
Dígito verificador do CNPJ válido;

Ação Sugerida:

Em caso de Exportação, o local de entrega não pode ser no Brasil.

Correção:

Acesse o menu Movimentação>Nota Fiscal Eletrônica>Manutenção, pesquise e edite a NF-e que foi
rejeitada pela Sefaz com o código acima.

Verifique qual foi o endereço de Entrega informado na Nota

Em seguida acesse o cadastro de clientes e edite o cliente da NF-e que foi rejeitada pela Sefaz,

Acesse a aba cobrança/Entrega, edite o endereço de entrega e confira a informação cadastrada no
campo Identificação/CNPJ

Se houver necessidade corrija o cadastro e salve novamente a NF-e.



Caso a NF-e seja de Exportação de Produtos, confira se o endereço de entrega informado na aba
Cobrança/Entrega do cadastro do cliente é no Brasil, se for será necessário realizar a alteração do
campo, pois se é uma exportação a entrega não poderá ser no Brasil.
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